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cai, 19 de julho de 1978. 

MOD. 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAS' 

L E I 	1;2 	1.059 

de 19 de julho Je 1978 

"Dá denominação em via pública da cidade 

e contem outras providências".- 

O Povo do NUnicipio de Santa Rita do Sapucall  

por seus representantes decretou, e eu em seu nome sanciono a seguinte 

lei: 

Art. 12 - 2ica denominada "Rua Maria da Con-/ 

ceição Andrade" a atual Rua oito do Bairro 2amilia Andrade, nesta °ida 

de. 

Art. 22 - 2ica o senhor Prefeito Municipal au 

torizado a confeccionar a placa respectiva, que deverá ser afixada no/ 

lugar previamente determinado de acordo com a le-islação que rege o / 

assunto. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrá 

rio, entrando esta lei em vigor na data de sua publicaçao.- 

de S,:mt Rita do Sapu / 

EN2r. .:ONALLO 	_ 	njO CARVALHO 

- Prefeito Municipal - 

RTBENS .71à CISCO =VALHO 

- Secretário - 
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